
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA MAGISTRATURA

PROVIMENTO TJMT/CM N. 27 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Altera, em parte, o Provimento n.
32/2020-CM, que dispõe sobre o processo
de credenciamento de juízes leigos no
Estado de Mato Grosso.

O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das suas atribuições legais e regimentais e, em conformidade com a
decisão proferida nos autos de Proposição n. 6/2021 (CIA n. 0070805-34.2019.8.11.0000),

RESOLVE:

Art. 1° Alterar, em parte, o Provimento n. 32/2020-CM, de 03.07.2020, que dispõe
sobre o processo de credenciamento de juízes leigos no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º O art. 12, inciso I, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 ........................................................................................................

I - criar ou extinguir, por portaria, o quantitativo geral de vagas destinadas ao
credenciamento de juízes leigos que atuarão nas comarcas do Estado de Mato
Grosso”; (NR)

Art. 3º O art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 ........................................................................................................

I - definir, por portaria, a distribuição das vagas de juízes leigos e a sua atuação,
seja de forma centralizada, por meio de centrais, ou decentralizada para cada
unidade judiciária, dentro do quantitativo geral estabelecido; (NR)

II – designar o juiz leigo para desempenhar suas funções, cumulativamente ou
não, na TurmaRecursal ou em outro Juizado Especial de qualquer comarca do
Estado de Mato Grosso, quando o interesse público recomendar;

III - solicitar ao Presidente do Tribunalde Justiça do Estado de Mato Grosso a
criação de novas vagas para juízes leigos ou sua extinção, quando demonstrada
a conveniência e o interesse público;
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IV - autorizar a designação de mais de um juiz leigo para atender remotamente
a Turma Recursal e os Juizados Especiais das comarcas do Estado de Mato
Grosso;

V - manter atualizados os registros de credenciamento, descredenciamento,
vinculação e designação dos juízes leigos, por meio do Departamento de Apoio
aos Juizados Especiais- Daje;

VI - manifestar-se nos processos de descredenciamento de juiz leigo nas
hipóteses previstas nos incisos I a III do art. 9º deste Provimento, podendo
essa função ser delegada ao Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça
responsável pela supervisão do Departamento de Apoio aos Juizados
Especiais– Daje.”

Art. 4º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Presidente do Conselho da Magistratura

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA APARECIDA RIBEIRO

Membro do Conselho da Magistratura

(assinado digitalmente)

Desembargador JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Membro do Conselho da Magistratura
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